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Portaria Nº 90 / 2023 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 
Rio do Sul-SC, 01 de março de 2023. 

 
O Diretor-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 108, 
de 28 de janeiro 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 25, de 29 de janeiro de 2020, resolve: 

 
Art. 1º Dispensar a servidora Silvia Machado Citrini, Técnica em 

Agropecuária, matrícula SIAPE nº 1.197.612, da função de Assessoria de 
Infraestrutura e Produção, código FG-04, do Instituto Federal Catarinense 
- campus Rio do Sul. 

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Portaria Nº 91 / 2023 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 
Rio do Sul-SC, 02 de março de 2023. 

 
O Diretor-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 108, 
de 28 de janeiro 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 25, de 29 de janeiro de 2020, resolve: 

 
Art. 1º Localizar o servidor André Ricardo de Andrade, Assistente 

em Administração, matrícula SIAPE nº 1.786.840, na Direção de 
Administração e Planejamento, do Instituto Federal Catarinense 
- Campus Rio do Sul. 

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 
 

Portaria Nº 92 / 2023 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 
Rio do Sul-SC, 02 de março de 2023. 

 
O Diretor-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 108, 
de 28 de janeiro 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 25, de 29 de janeiro de 2020, resolve: 

 
Art. 1º Fixar o Plantão Institucional - Coordenação de Produção do 

Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do Sul, nos dias 04 e 05 de 
março de 2023, à servidora Silvia Machado Citrini, Técnica em 
Agropecuária, matrícula SIAPE nº 1.197.612. 

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
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Portaria Nº 93 / 2023 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 
Rio do Sul-SC, 02 de março de 2023. 

 
O Diretor-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 108, 
de 28 de janeiro 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 25, de 29 de janeiro de 2020, resolve: 

 
Art. 1º Fixar o Plantão Institucional - Moradia Estudantil do Instituto 

Federal Catarinense - Campus Rio do Sul, para o mês de março/2023, nos 
seguintes dias: 

 
- Servidor Douglas Mateus Mello, Auxiliar de Biblioteca, matrícula 

SIAPE nº 1.813.497, nos dias 06, 15, 23 e 29 de março de 2023; 
 
- Servidor Edinelson Souza, Técnico em Assuntos Educacionais, 

matrícula SIAPE nº 3.007.571, nos dias 08, 13, 22 e 30 de março de 2023; 
 
- Servidora Irlei Brandl Tiskoski da Silva, Técnicos em Assuntos 

Educacionais, matrícula SIAPE nº 2.053.724, nos dias 05, 16 e 26 de 
março de 2023; 

 
- Servidor Jonatas Steinbach, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº 1.986.800, nos dias 07, 14, 21 e 28 de 
março de 2023; 

 
- Servidor Oscar Emílio Ludtke Harthmann, Professor do Ensino 

Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 1.203.629, nos dias 02, 
12 e 20 de março de 2023; e 

 
- Servidor William Leôncio Wrubel, Técnico em Secretariado, 

matrícula SIAPE nº 3.006.978, nos dias 01, 09, 19 e 27 de março de 2023. 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 
 

Portaria Nº 94 / 2023 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 
Rio do Sul-SC, 03 de março de 2023. 

 
O Diretor-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 108, 
de 28 de janeiro 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 25, de 29 de janeiro de 2020, resolve: 

 
Art. 1º Designar os servidores Alan Felipe Bepler, Professor do 

Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 2.404.306; Ana 
Gabriella Barros de Lima, Psicóloga, matrícula SIAPE nº 2.156.387; Cátia 
Cristina Sanzovo Jota, Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, 
matrícula SIAPE nº 2.257.882; Daiane Rosa, Professora do Ensino Básico, 
Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 2.396.794; Jonas da Silva Doge, 
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Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 
1.544.295; Maria Lenir Stupp, Pedagoga Supervisão Educacional, 
matrícula SIAPE nº 1.786.838; Neiva Hoeppers de Araújo, Pedagoga 
Orientação Educacional, matrícula SIAPE nº 2.134.718; e Sigfrid 
Fromming, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula 
SIAPE nº 2.203.770; para comporem a Comissão para o Diagnóstico de 
Habilidades, Competências e Conhecimentos de Ingressantes do EMI, do 
Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do Sul. 

 
Art. 2º Atribuir a carga horária de 2 (duas) horas semanais e 

vigência até 30/04/2023 para desempenho das atividades. 
 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 

produzindo efeitos retroativos a 01/02/2023. 
 
 

Portaria Nº 95 / 2023 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 
Rio do Sul-SC, 03 de março de 2023. 

 
O Diretor-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 108, 
de 28 de janeiro 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 25, de 29 de janeiro de 2020, resolve: 

 
Art. 1º Designar a servidora Jucinéia Formigari, Professora do Ensino 

Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 3.099.352, como 
responsável pelo planejamento e organização das atividades esportivas 
extracurriculares e pela guarda, organização e manutenção do ginásio, 
do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do Sul. 

 
Art. 2º Atribuir a carga horária de 5 (cinco) horas semanais para 

desempenho da atividade. 
 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 
 

Portaria Nº 96 / 2023 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 
Rio do Sul-SC, 03 de março de 2023. 

 
O Diretor-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 108, 
de 28 de janeiro 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 25, de 29 de janeiro de 2020, resolve: 

 
Art. 1º Designar os servidores Talita Deane Ern, Assistente Social, 

matrícula SIAPE nº 2.137.984; Adriano Becker, Assistente em 
Administração, matrícula SIAPE nº 1.602.832; Cristiane Lied, Assistente 
em Administração, matrícula SIAPE nº 1.669.089; Daniel Fachini, 
Assistente em Administração, matrícula SIAPE nº 1.756.016; Giovana 
Bluning Pinto, Auxiliar de Cozinha, matrícula SIAPE nº 1.203.760; Isabel 
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Cristina Muller, Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, 
matrícula SIAPE nº 1.467.277; Jefferson Gonçalves Acunha, Professor do 
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 1.455.548; Jonas 
Felácio Júnior, Auxiliar de Biblioteca, matrícula SIAPE nº 2.134.769; 
Jonatas Steinbach, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, 
matrícula SIAPE nº 1.986.800; Sérgio Campestrini, Assistente de Aluno, 
matrícula SIAPE nº 1.453.069; e Vera Lucia Freitas PANIZ, Professora do 
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 2.282.700; para, 
sob a presidência da primeira, constituírem a Comissão Permanente do 
Programa de Assistência Estudantil - PAE, no Instituto Federal 
Catarinense - Campus Rio do Sul. 

 
Art. 2º Atribuir a carga horária de 08 (oito) horas semanais à 

presidente e 05 (cinco) horas semanais aos demais membros, para 
desempenho das atividades. 

 
Art. 3º Revogar, a partir da assinatura desta, a Portaria Nº 147/2022 

- GAB/RIOSUL, de 20 de abril de 2022. 
 
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 
 

Portaria Nº 97 / 2023 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 
Rio do Sul-SC, 06 de março de 2023. 

 
O Diretor-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 108, 
de 28 de janeiro 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 25, de 29 de janeiro de 2020, resolve: 

 
Art. 1° Designar os servidores abaixo relacionados para 

constituírem o Núcleo Pedagógico - NuPe, do Instituto Federal 
Catarinense - Campus Rio do Sul: 

 
I Coordenadora: 
- Neiva Hoppers de Araújo, Pedagoga Orientador Educacional, 

matrícula SIAPE nº 2.134.718; 
 
II Membro nato: 
- Coordenação Geral de Ensino: Jonas da Silva Doge, Professor do 

Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 1.544.295; 
 
III Membros natos: 
- Laércio de Souza, Pedagogo Supervisor Educacional, matrícula 

SIAPE nº 1.837.579;  
- Maria Lenir Stupp, Pedagoga Supervisor Educacional, matrícula 

SIAPE Nº 1.786.838; e 
- Sandra Letícia Graf Ferreira, Técnica em Assuntos Educacionais, 

matrícula SIAPE nº 1.586.445; 
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IV Membros Permanentes, os servidores: 
- Adriana Marin, Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, 

matrícula SIAPE nº 1.467.766; 
- Bruna Donato Reche, Professora do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº 2.333.962; 
- Claudio Adalberto Koller, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº 0.053.078; 
- Emerson Bianchini Estivalete, Professor do Ensino Básico, Técnico 

e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 1.788.585; 
- Jacqueline Ramos da Silva, Professora do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº 3.127.534; 
- Karla Fünfgelt, Professora do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº 1.843.115; 
- Maicon Fontanive, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº 3.379.349. 
 
Art. 2º Atribuir aos membros do núcleo as seguintes cargas 

horárias: 
 
- Coordenação (3h); 
 
- Membro nato - Coordenação Geral de Ensino (2h); 
 
- Membros natos (2h); 
 
- Membros permanentes (2h). 
 
Art. 3º Revogar a Portaria Nº 67/2022 - GAB/RIOSUL, de 21 de 

fevereiro de 2022. 
 
Art. 4° Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 
 

Portaria Nº 98 / 2023 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 
Rio do Sul-SC, 09 de março de 2023. 

 
O Diretor-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 108, 
de 28 de janeiro 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 25, de 29 de janeiro de 2020, resolve: 

 
Art. 1º Fixar o Plantão Institucional - Coordenação de Produção do 

Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do Sul, nos dias 11 e 12 de 
março de 2023, ao servidor Antônio Luiz Tramontin, Técnico em 
Agropecuária, matrícula SIAPE nº 1.513.317. 

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
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Portaria Nº 99 / 2023 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 
Rio do Sul-SC, 15 de março de 2023. 

 
O Diretor-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 108, 
de 28 de janeiro 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 25, de 29 de janeiro de 2020, resolve: 

 
Art. 1° Designar os servidores André Alessandro Stein, Professor do 

Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 1.814.526; 
Cristhian Heck, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, 
matrícula SIAPE nº 2.323.456; Emerson Bianchini Estivalete, Professor do 
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 1.788.584; e 
Tamiris Possamai, Assistente em Administração, matrícula SIAPE nº 
2.154.714; para comporem a Comissão de Análise de atividades 
diversificadas do Curso Técnico em Informática para Internet Integrado 
ao Ensino Médio, do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do Sul. 

 
Art. 2° Atribuir a carga horária de 0,5 (meia) horas semanais para 

cada membro da Comissão para desempenho das atividades, enquanto 
forem membros do colegiado de curso. 

 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 
 

Portaria Nº 100 / 2023 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 
Rio do Sul-SC, 15 de março de 2023. 

 
O Diretor-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 108, 
de 28 de janeiro 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 25, de 29 de janeiro de 2020, resolve: 

 
Art. 1º Designar os servidores Otávio Bocheco, Professor do Ensino 

Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 1.858.693; Adriana 
Marin, Professora do Ensino Básico Técnico e Tecnológico, matrícula 
SIAPE nº 1.467.766; Bruna Donato Reche, Professora do Ensino Básico, 
Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 2.333.962; Cezar Augusto 
Romane Jacob, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, 
matrícula SIAPE nº 1.967.485; Emerson Bianchini Estivalete, Professor do 
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 1.788.584; 
Milton Procópio de Borba, Professor do Ensino Básico, Técnico e 
Tecnológico, matrícula SIAPE nº 1.300.276; para sob a presidência do 
primeiro, constituírem o Núcleo Docente Estruturante (NDE) do Curso 
Superior de Licenciatura em Física do IFC - Campus Rio do Sul. 

 
Art. 2º Revogar, a partir da vigência desta, a Portaria Nº 299/2022 

- GAB/RIOSUL, de 24 de agosto de 2022. 
 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
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Portaria Nº 101 / 2023 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 
Rio do Sul-SC, 16 de março de 2023. 

 
O Diretor-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 108, 
de 28 de janeiro 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 25, de 29 de janeiro de 2020, resolve: 

 
Art. 1º Fixar o Plantão Institucional - Coordenação de Produção do 

Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do Sul, nos dias 18 e 19 de 
março de 2023, ao servidor Antônio Marcos Alves, Assistente de 
Laboratório, matrícula SIAPE nº 2.376.870. 

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 
 

Portaria Nº 102 / 2023 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 
Rio do Sul-SC, 20 de março de 2023. 

 
O Diretor-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 108, 
de 28 de janeiro 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 25, de 29 de janeiro de 2020, resolve: 

 
Art. 1º Designar o servidor Antônio Luiz Tramontin, Técnico em 

Agropecuária, matrícula SIAPE nº 1.513.317, para a função de Assessoria 
de Agricultura - Chefe do Setor de Mecanização Agrícola, código FG-05, 
do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do Sul. 

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Portaria Nº 103 / 2023 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 
Rio do Sul-SC, 20 de março de 2023. 

 
O Diretor-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 108, 
de 28 de janeiro 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 25, de 29 de janeiro de 2020, resolve: 

 
Art. 1º Dispensar o servidor Sérgio Luís Kreusch, Operador de 

Máquina Agrícola, matrícula SIAPE nº 1.205.451, da função de Assessoria 
de Agroindústria, código FG-05, do Instituto Federal Catarinense 
- Campus Rio do Sul. 

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Portaria Nº 104 / 2023 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 
Rio do Sul-SC, 20 de março de 2023. 
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O Diretor-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 108, 
de 28 de janeiro 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 25, de 29 de janeiro de 2020, resolve: 

 
Art. 1º Designar o servidor Sérgio Luís Kreusch, Operador de 

Máquina Agrícola, matrícula SIAPE nº 1.205.451, para a função de 
Assessoria de Zootecnia - Chefe do Setor de Zootecnia III, código FG-05, 
do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do Sul. 

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Portaria Nº 105 / 2023 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 
Rio do Sul-SC, 20 de março de 2023. 

 
O Diretor-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 108, 
de 28 de janeiro 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 25, de 29 de janeiro de 2020, resolve: 

 
Art. 1º Designar o servidor José Gregório Volpato, Técnico em 

Agropecuária, matrícula SIAPE nº 1.667.775, para a função de Assessoria 
de Agroindústria - Chefe do Setor de Agroindústria, código FG-05, do 
Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do Sul. 

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Portaria Nº 106 / 2023 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 
Rio do Sul-SC, 20 de março de 2023. 

 
O Diretor-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 108, 
de 28 de janeiro 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 25, de 29 de janeiro de 2020, resolve: 

 
Art. 1º Dispensar o servidor Raul Block, Técnico em Agropecuária, 

matrícula SIAPE nº 2.156.576, da função de Chefe do Setor de Zootecnia 
I, código FG-05, do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do Sul. 

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 

Portaria Nº 107 / 2023 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 
Rio do Sul-SC, 20 de março de 2023. 
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O Diretor-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 
Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 108, 
de 28 de janeiro 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 25, de 29 de janeiro de 2020, resolve: 

 
Art. 1º Designar o servidor Raul Block, Técnico em Agropecuária, 

matrícula SIAPE nº 2.156.576, para a função de Assessoria de Zootecnia 
- Chefe do Setor de Zootecnia I, código FG-05, do Instituto Federal 
Catarinense - Campus Rio do Sul. 

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Portaria Nº 108 / 2023 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 
Rio do Sul-SC, 20 de março de 2023. 

 
O Diretor-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 108, 
de 28 de janeiro 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 25, de 29 de janeiro de 2020, resolve: 

 
Art. 1º Designar o servidor Cícero Teófilo Berton, Engenheiro 

Agrônomo, matrícula SIAPE nº 2.409.550, para a função de Assessoria de 
Agricultura - Chefe do Setor de Agricultura I, código FG-05, do Instituto 
Federal Catarinense - Campus Rio do Sul. 

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Portaria Nº 109 / 2023 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 
Rio do Sul-SC, 20 de março de 2023. 

 
O Diretor-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 108, 
de 28 de janeiro 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 25, de 29 de janeiro de 2020, resolve: 

 
Art. 1º Designar o servidor Douglas Mateus de Mello, Auxiliar de 

Biblioteca, matrícula SIAPE nº 1.813.497, para a função de Assessoria de 
Atividades Artísticas, código FG-04, do Instituto Federal Catarinense 
- Campus Rio do Sul. 

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

Portaria Nº 110 / 2023 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 
Rio do Sul-SC, 20 de março de 2023. 

 
O Diretor-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 
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Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 108, 
de 28 de janeiro 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 25, de 29 de janeiro de 2020, resolve: 

 
Art. 1º Dispensar a servidora Elenita Maria Marchi Alves, Auxiliar de 

Limpeza, matrícula SIAPE nº 1.207.936, da função de Assessoria de 
Almoxarifado, código FG-05, do Instituto Federal Catarinense 
- Campus Rio do Sul. 

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Portaria Nº 111 / 2023 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 
Rio do Sul-SC, 20 de março de 2023. 

 
O Diretor-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 108, 
de 28 de janeiro 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 25, de 29 de janeiro de 2020, resolve: 

 
Art. 1º Designar a servidora Elenita Maria Marchi Alves, Auxiliar de 

Limpeza, matrícula SIAPE nº 1.207.936, para a função de Assessoria de 
Almoxarifado, código FG-04, do Instituto Federal Catarinense 
- Campus Rio do Sul. 

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Portaria Nº 112 / 2023 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 
Rio do Sul-SC, 20 de março de 2023. 

 
O Diretor-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 108, 
de 28 de janeiro 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 25, de 29 de janeiro de 2020, resolve: 

 
Art. 1º Designar a servidora Tamiris Possamai, Assistente em 

Administração, matrícula SIAPE nº 2.154.714, para a função de Assessoria 
do Ensino Médio Integrado, código FG-04, do Instituto Federal 
Catarinense - Campus Rio do Sul. 

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

Portaria Nº 113 / 2023 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 
Rio do Sul-SC, 20 de março de 2023. 

 
O Diretor-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 108, 
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de 28 de janeiro 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 25, de 29 de janeiro de 2020, resolve: 

 
Art. 1º Designar os servidores e estudantes abaixo relacionados 

para, sob a presidência do primeiro, constituírem o Colegiado do Curso 
de Licenciatura em Física: 

 
I Representantes do corpo docente: 
- Otávio Bocheco, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº 1.858.693; 
- Adriana Marin, Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, 

matrícula SIAPE nº 1.467.766; 
- Antônio João Fidélis, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº 2.929.181; 
- Cezar Augusto Romane Jacob, Professor do Ensino Básico, Técnico 

e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 1.967.485; 
- Emerson Bianchini Estivalete, Professor do Ensino Básico, Técnico 

e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 1.788.584; 
- Enrique Ronald Yapuchur Ocari, Professor do Ensino Básico, 

Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 1.063.211; 
- Fábio Alexandrini, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº 1.757.999; e 
- Marines Dias Gonçalves, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº 1.755.330; 
 
II Representante Pedagógico: 
- Sandra Letícia Graf Ferreira, Técnica em Assuntos Educacionais, 

SIAPE nº 1.586.445; 
 
III Representantes do corpo discente: 
 
a) Titulares:  

1ª Tarso Augusto Petry Kock - matrícula 2022000682; 
2º Henrique Expedito Kaiser - matrícula 2020012620;  

 
b) Suplentes: 

1º Susana Belegante - matrícula 2020006130; 
2º Giordano Bruno Custódio Pinto - matrícula 2018000908. 

 
Art. 2º Revogar, a partir da assinatura desta, a Portaria Nº 300/2022 

- GAB/RIOSUL, de 24 de agosto de 2022. 
 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 
 

Portaria Nº 114 / 2023 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 
Rio do Sul-SC, 20 de março de 2023. 

 
O Diretor-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 108, 
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de 28 de janeiro 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 25, de 29 de janeiro de 2020, resolve: 

 
Art. 1º Designar o servidor Marcio Rampelotti, Técnico em 

Agropecuária, matrícula SIAPE nº 1.102.087, para acompanhar e 
fiscalizar, como Titular, a execução da Contrato Nº 102/2022, Processo 
Nº 23353.000686/2022-58, celebrado entre o Instituto Federal 
Catarinense - Campus Rio do Sul e a empresa Alfasigma Construtora 
Eireli, inscrita no CNPJ Nº 26.573.018/0001-76, que tem por Objeto: 
Contratação de empresa especializada para Obras de Acessibilidade para 
o IFC Campus Rio do Sul contendo pavimentação de calçadas, pistas de 
rolamento, passeios e drenagens pluviais. 

 
Art. 2º Designar o servidor Marcos Cezar Franzão, Técnico em 

Agropecuária, matrícula SIAPE nº 1.452.878, para acompanhar e 
fiscalizar, como Suplente, a execução do contrato acima descrito nos 
impedimentos legais e eventuais dos titulares. 

 
Art. 3º Revogar, a partir da vigência desta, a Portaria Nº 201/2022 

- GAB/RIOSUL, de 28 de junho de 2022. 
 
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura e terá 

vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia quando houver. 
 
 

Portaria Nº 115 / 2023 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 
Rio do Sul-SC, 20 de março de 2023. 

 
O Diretor-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 108, 
de 28 de janeiro 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 25, de 29 de janeiro de 2020, resolve: 

 
Art. 1º Designar os servidores Talita Deane Ern, Assistente Social, 

matrícula SIAPE nº 2.137.984; Adriano Becker, Assistente em 
Administração, matrícula SIAPE nº 1.602.832; Cristiane Lied, Assistente 
em Administração, matrícula SIAPE nº 1.669.089; Daniel Fachini, 
Assistente em Administração, matrícula SIAPE nº 1.756.016; Giovana 
Bluning Pinto, Auxiliar de Cozinha, matrícula SIAPE nº 1.203.760; Isabel 
Cristina Muller, Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, 
matrícula SIAPE nº 1.467.277; Jacqueline Ramos da Silva, Professora do 
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 3.127.534; 
Jefferson Gonçalves Acunha, Professor do Ensino Básico, Técnico e 
Tecnológico, matrícula SIAPE nº 1.455.548; Jonas Felácio Júnior, Auxiliar 
de Biblioteca, matrícula SIAPE nº 2.134.769; Jonatas Steinbach, Professor 
do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 1.986.800; 
Sérgio Campestrini, Assistente de Aluno, matrícula SIAPE nº 1.453.069; e 
Vera Lucia Freitas Paniz, Professora do Ensino Básico, Técnico e 
Tecnológico, matrícula SIAPE nº 2.282.700; para, sob a presidência da 
primeira, constituírem a Comissão Permanente do Programa de 
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Assistência Estudantil - PAE, no Instituto Federal Catarinense 
- Campus Rio do Sul. 

 
Art. 2º Atribuir a carga horária de 08 (oito) horas semanais à 

presidente e 05 (cinco) horas semanais aos demais membros, para 
desempenho das atividades. 

 
Art. 3º Revogar, a partir da assinatura desta, a Portaria Nº 96/2023 

- GAB/RIOSUL, de 03 de março de 2023. 
 
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 
 

Portaria Nº 116 / 2023 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 
Rio do Sul-SC, 20 de março de 2023. 

 
O Diretor-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 108, 
de 28 de janeiro 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 25, de 29 de janeiro de 2020, resolve: 

 
Art. 1° Designar os servidores Renata Bongiolo Magenis, Professora 

do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 1.770.963; 
Fabrício Campos Masiero, Professor do Ensino Básico, Técnico e 
Tecnológico, matrícula SIAPE nº 1.986.787; e Oscar Emílio Ludtke 
Harthmann, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula 
SIAPE nº 1.203.629; para, sob a presidência da primeira, comporem a 
Comissão Eleitoral para escolha do Coordenador do Curso de Agronomia, 
do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do Sul. 

 
Art. 2° Atribuir a data limítrofe de 02/05/2023 para conclusão dos 

trabalhos. 
 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 
 

Portaria Nº 117 / 2023 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 
Rio do Sul-SC, 22 de março de 2023. 

 
O Diretor-Geral do Instituto Federal Catarinense – Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 108, 
de 28 de janeiro 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 25, de 29 de janeiro de 2020, resolve: 

 
Art. 1° Designar os servidores a seguir relacionados para 

constituírem a Comissão de Avaliação de Projetos de Pesquisa - CAPP: 
 
I Representantes Titulares: 
- Alexandra Goede de Souza, Professora do Ensino Básico, Técnico 

e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 3.327.425; 
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- Antônio João Fidelis, Professor do Ensino Básico, Técnico e 
Tecnológico, matrícula SIAPE nº 2.929.181; 

- Cláudio Keske, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, 
matrícula SIAPE nº 2.109.436; 

- Cristhian Heck, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, 
matrícula SIAPE nº 2.323.456; 

- Eduardo Bidese Puhl, Professor do Ensino Básico, Técnico e 
Tecnológico, matrícula SIAPE nº 1.987.242; 

- Ellenise Elsa Emídio Bicalho, Professora do Ensino Básico, Técnico 
e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 1.328.886; 

- Fábio Alexandrini, Professor do Ensino Básico, Técnico e 
Tecnológico, matrícula SIAPE nº 1.757.999; 

- Flávia Queiroz de Oliveira, Professora do Ensino Básico, Técnico e 
Tecnológico, matrícula SIAPE nº 2.277.539; 

- Marcela Leite, Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, 
matrícula SIAPE nº 1.125.946; 

- Milton Procópio de Borba, Professor do Ensino Básico, Técnico e 
Tecnológico, matrícula SIAPE nº 1.300.276; 

- Rony da Silva, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, 
matrícula SIAPE nº 1.106.680; e 

- Paulo José da Fonseca Pires, Professor do Ensino Básico, Técnico 
e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 1.318.726. 

 
II Representantes Suplentes: 
- André da Costa, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº 1.191.248; 
- Denise Fernandes, Professora do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº 2.277.402; 
- Jacqueline Ramos da Silva, Professora do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº 3.127.534; 
- Jefferson Gonçalves Acunha, Professor do Ensino Básico, Técnico 

e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 1.455.548; 
- Leonardo de Oliveira Neves, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº 1.726.356; e 
- Rogério Krause, Assistente em Administração, matrícula SIAPE nº 

1.523.080. 
 
Art. 2º Revogar, a partir da data de assinatura desta, a Portaria Nº 

56/2022 – GAB/RIOSUL, de 18 de fevereiro de 2022. 
 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 
 

Portaria Nº 118 / 2023 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 
Rio do Sul-SC, 22 de março de 2023. 

 
O Diretor-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 108, 
de 28 de janeiro 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 25, de 29 de janeiro de 2020, resolve: 
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Art. 1° Designar os servidores e estudantes abaixo relacionados 

para, sob a presidência do primeiro, constituírem o Colegiado do Curso 
Técnico em Agropecuária (Integrado e Subsequente): 

 
I Representantes do corpo docente: 
- Luiz Gustavo Dutra, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº 1.788.070; 
- André da Costa, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº 1.191.248; 
- Bruna Verediana Muller, Professora do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº 1.892.333; 
- Claudinei Zunino, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº 1.102.089; 
- Geisa Isilda Ferreira Esteves, Professora do Ensino Básico, Técnico 

e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 1.138.803; 
- Karla Paola Picoli, Professora do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº 1.282.692; 
- Oscar Emílio Ludtke Harthmann, Professor do Ensino Básico, 

Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 1.203.629; 
- Renata Bongiolo Magenis, Professora do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº 1.770.963; e 
- Susana Pereira de Jesus, Professora do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº 1.335.384. 
 
II Representante Pedagógico: 
- Laércio de Souza, Pedagogo Supervisão Educacional, matrícula 

SIAPE nº 1.837.579. 
 
III Representantes do corpo discente: 
a) Titulares: 
- Elen Cristina Scheder Resende, matrícula nº 2023315130; 
- Sabela Cucco, matrícula nº 2021317162; 
- Natália Matos Rahn, matrícula nº 2021320328. 
 
b) Suplentes: 
- Yeda Kuchler, matrícula nº 2021305930; 
- Gabriela Bonati, matrícula nº 2022326602; 
- Gabriel Granza, matrícula nº 2023316585. 
 
Art. 2º Tornar sem efeito, a partir da vigência desta, a Portaria Nº 

120/2022 - GAB/RIOSUL, de 24 de março de 2022. 
 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 
 

Portaria Nº 119 / 2023 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 
Rio do Sul-SC, 23 de março de 2023. 

 
O Diretor-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 
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Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 108, 
de 28 de janeiro 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 25, de 29 de janeiro de 2020, resolve: 

 
Art. 1º Fixar o Plantão Institucional - Coordenação de Produção do 

Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do Sul, nos dias 25 e 26 de 
março de 2023, ao servidor Rafael da Rosa Couto, Técnico em Laboratório 
Área Agroecologia, matrícula SIAPE nº 3.011.301. 

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 
 

Portaria Nº 120 / 2023 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 
Rio do Sul-SC, 23 de março de 2023. 

 
O Diretor-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 108, 
de 28 de janeiro 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 25, de 29 de janeiro de 2020, resolve: 

 
Art. 1º Designar os servidores Paula Andrea Grawieski Civiero, 

Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 
1.501.988; Bruna Donato Reche, Professora do Ensino Básico, Técnico e 
Tecnológico, matrícula SIAPE nº 2.333.962; Milton Procópio de Borba, 
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 
1.300.276; Morgana Scheller, Professora do Ensino Básico, Técnico e 
Tecnológico, matrícula SIAPE nº 1.537.347; Neila de Toledo e Toledo, 
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 
1.630.346; e Otávio Bocheco, Professor do Ensino Básico, Técnico e 
Tecnológico, matrícula SIAPE nº 1.858.693; para sob a presidência da 
primeira, constituírem o Núcleo Docente Estruturante - NDE do Curso de 
Licenciatura em Matemática do Instituto Federal Catarinense - Campus 
Rio do Sul. 

 
Art. 2º Tornar sem efeito, a partir da vigência desta, a Portaria Nº 

127/2022 - GAB/RIOSUL, de 31 de março de 2022. 
 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 
 
 
 

Portaria Nº 121 / 2023 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 
Rio do Sul-SC, 23 de março de 2023. 

 
O Diretor-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 108, 
de 28 de janeiro 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 25, de 29 de janeiro de 2020, resolve: 
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Art. 1° Designar os servidores e estudantes abaixo relacionados 
para, sob a presidência da primeira, constituírem o Colegiado do Curso 
de Licenciatura em Matemática: 

 
I Representantes do corpo docente: 
- Paula Andrea Grawieski Civiero, Professora do Ensino Básico, 

Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 1.501.988; 
- Indianara Cucco, Professora do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº 2.418.444; 
- Marinês Dias Gonçalves, Professora do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº 1.755.330; 
- Milton Procópio de Borba, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº 1.300.276; 
- Morgana Scheller, Professora do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº 1.537.347; 
- Tatiana Pires Escobar, Professora do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº 2.333.710. 
 
II Representante Pedagógico: 
- Maria Lenir Stupp, Pedagoga Supervisão Educacional, matrícula 

SIAPE nº 1.786.838. 
 
III Representantes do corpo discente: 
- Igor Mohr, matrícula nº 2021000839; 
- Kauane Ferrari Luiz, matrícula nº 202002374; e 
- Larissa Hang, matrícula nº 2020006168. 
 
Art. 2º Tornar sem efeito, a partir da vigência desta, a Portaria Nº 

126/2022 - GAB/RIOSUL, de 31 de março de 2022. 
 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 
 

Portaria Nº 122 / 2023 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 
Rio do Sul-SC, 23 de março de 2023. 

 
O Diretor-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 108, 
de 28 de janeiro 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 25, de 29 de janeiro de 2020, resolve: 

 
Art. 1º Designar os servidores e estudantes abaixo relacionados 

para, sob a presidência do primeiro, constituírem o Colegiado do Curso 
de Pedagogia: 

 
I Representantes do corpo docente: 
- Rogério Souza Pires, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº 2.253.759; 
- Bruna Donato Reche, Professora do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº 2.333.962; 
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- Francisleia Giacobbo dos Santos, Professora do Ensino Básico, 
Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 2.336.610; 

- Moacir Gubert Tavares, Professor do Ensino Básico, Técnico e 
Tecnológico, matrícula SIAPE nº 2.332.708; 

- Patrícia da Costa Sabino, Professora do Ensino Básico, Técnico e 
Tecnológico, matrícula SIAPE nº 1.028.296; e 

- Solange Aparecida de Oliveira Hoeller, Professora do Ensino 
Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 1.843.283. 

 
II Representante Pedagógico:  
a) Titular: 
- Laércio de Souza, Pedagogo Supervisão Educacional, matrícula 

SIAPE nº 1.837.579;  
 
b) Suplentes: 
- Maria Lenir Stüpp, Pedagoga Supervisão Educacional, matrícula 

SIAPE nº 1.786.838; e  
- Sandra Letícia Graf Ferreira, Técnica em Assuntos Educacionais, 

matrícula SIAPE nº 1.586.445. 
 
III Representantes do corpo discente: 
a) Titular: 
- Bárbara Saskya Meireles Costa - matrícula 2022010070; 
 
b) Suplentes: 
- Kauana Marina Neves - matrícula 2020014450;  
- Vinícius Soares de Matos - matrícula 202207450. 
 
Art. 2º Tonar sem efeito, a partir da vigência desta, a Portaria Nº 

439/2022 – GAB/RIOSUL, de 30 de dezembro de 2022. 
 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 

assinatura, produzindo efeitos retroativos à 09 de março de 2023. 
 
 

Portaria Nº 123 / 2023 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 
Rio do Sul-SC, 24 de março de 2023. 

 
O Diretor-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 108, 
de 28 de janeiro de 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 20, 
Seção 2, Página 25, de 29 de janeiro de 2020, resolve: 

 
Art. 1º Designar os servidores Daniel Costa Pittaluga, Assistente em 

Administração, matrícula SIAPE nº 1.786.502; Adriano Becker, Assistente 
em Administração, matrícula SIAPE nº 1.602.832; e Emília Cristina 
Schlemper, Assistente em Administração, matrícula SIAPE nº 1.203.789; 
para, sob a presidência do primeiro, constituírem a Comissão Permanente 
de Licitação, do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do Sul. 
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Art. 2º Designar as servidoras Elizeti Nienckotter, Assistente em 
Administração, matrícula SIAPE nº 1.609.585; e Cíntia Mara Gilz Geiser, 
Administradora, matricula SIAPE nº 1.843.278, como membros Suplentes. 

 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura e terá 

vigência por 1 (um) ano. 
 
 

Portaria Nº 124 / 2023 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 
Rio do Sul-SC, 29 de março de 2023. 

 
O Diretor-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 108, 
de 28 de janeiro 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 25, de 29 de janeiro de 2020, considerando a Resolução Nº 005 
- CONSUPER/2017; resolve: 

 
Art. 1° Designar os servidores a seguir relacionados para comporem 

a Comissão de Análise de Conduta Discente do Instituto Federal 
Catarinense - Campus Rio do Sul: 

 
I Presidente: 
- Jonatas Steinbach, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº 1.986.800; 
 
II Vice-presidente: 
- Renata Bongiolo Magenis, Professora do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº 1.770.963; 
 
III 1º Secretário: 
- Edinelson Souza, Técnico em Assuntos Educacionais, matrícula 

SIAPE nº 3.007.571; 
 
IV 2º Secretário: 
- Patrícia Rosa Traple, Assistente de Aluno, matrícula SIAPE nº 

2.242.694; 
 
V Membros: 
- Ellenise Elsa Emídio Bicalho, Professora do Ensino Básico, Técnico 

e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 1.328.886; e 
- Giovana Bluning Pinto, Auxiliar de Cozinha, matrícula SIAPE nº 

1.203.760. 
 
Art. 2º Designar os servidores Neiva Hoeppers de Araújo, Pedagoga 

Orientação Educacional, matrícula SIAPE nº 2.134.718 e Ricardo Scopel 
Velho, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE 
nº 1.450.289, para atuarem como Mediadores/Conciliadores. 

 
Art. 3º Atribuir ao presidente a carga horária de 3 (três) horas 

semanais e aos demais membros a carga horária de 2 (duas) horas 
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semanais para desempenho das atividades. 
 
Art. 4º Revogar, a partir da vigência desta, a Portaria Nº 176/2022 

- GAB/RIOSUL, de 19 de maio de 2022. 
 
Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 
 

Portaria Nº 125 / 2023 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 
Rio do Sul-SC, 30 de março de 2023. 

 
O Diretor-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 108, 
de 28 de janeiro 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 25, de 29 de janeiro de 2020, resolve: 

 
Art. 1º Fixar o Plantão Institucional - Coordenação de Produção do 

Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do Sul, nos dias 01 e 02 de 
abril de 2023, ao servidor Helmuth dos Santos, Servente de Obras, 
matrícula SIAPE nº 1.102.091. 

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 
 

Portaria Nº 126 / 2023 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 
Rio do Sul-SC, 30 de março de 2023. 

 
O Diretor-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 108, 
de 28 de janeiro 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 25, de 29 de janeiro de 2020, considerando a Resolução Nº 
48/2020 – CONSUPER resolve: 

 
Art. 1° Designar os servidores Geovana Garcia Terra, Professora do 

Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 1.756.708; Karla 
Funfgelt, Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula 
SIAPE nº 1.843.115; Lauri João Marconatto, Professor do Ensino Básico, 
Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 3.277.867; Marja Zattoni 
Milano, Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula 
SIAPE nº 2.146.306; Rafael da Rosa Couto, Professor do Ensino Básico, 
Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 3.011.301; Raul Block, Técnico 
em Agropecuária, matrícula SIAPE nº 2.156.576; Renata Bongiolo 
Magenis, Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula 
SIAPE nº 1.770.963; e Silvia Machado Citrini, Técnica em Agropecuária, 
matrícula SIAPE nº 1.197.612; para comporem o Núcleo de Gestão 
Ambiental - NGA do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do Sul. 

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, e 

terá vigência por 2 (dois) anos. 
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Portaria Nº 127 / 2023 - GAB/RIOSUL (11.01.05.01.01) 
Rio do Sul-SC, 31 de março de 2023. 

 
O Diretor-Geral do Instituto Federal Catarinense - Campus Rio do 

Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 108, 
de 28 de janeiro 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 
2, Página 25, de 29 de janeiro de 2020, resolve: 

 

Art. 1º Fixar o Plantão Institucional - Moradia Estudantil do Instituto 
Federal Catarinense - Campus Rio do Sul, para o mês de abril/2023, nos 
seguintes dias: 

 

- Servidor Douglas Mateus Mello, Auxiliar de Biblioteca, matrícula 
SIAPE nº 1.813.497, nos dias 09, 17 e 26 de abril de 2023; 

 

- Servidor Edinelson Souza, Técnico em Assuntos Educacionais, 
matrícula SIAPE nº 3.007.571, nos dias 03, 13 e 24 de abril de 2023; 

 

- Servidora Irlei Brandl Tiskoski da Silva, Técnica em Assuntos 
Educacionais, matrícula SIAPE nº 2.053.724, nos dias 05 e 30 de abril de 
2023; 

 

- Servidor Jonatas Steinbach, Professor do Ensino Básico, Técnico e 
Tecnológico, matrícula SIAPE nº 1.986.800, nos dias 04 e 11 de abril de 
2023; 

 

- Servidor Jurandir Domingues Junior, Professor do Ensino Básico, 
Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 1.174.743, nos dias 18 e 25 de 
abril de 2023; 

 

- Servidor Oscar Emílio Ludtke Harthmann, Professor do Ensino 
Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 1.203.629, nos dias 10, 
19 e 27 de abril de 2023; e 

 

- Servidor William Leôncio Wrubel, Técnico em Secretariado, 
matrícula SIAPE nº 3.006.978, nos dias 02, 12 e 23 de abril de 2023. 

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
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Campus Rio do Sul 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense 
Período de 01/03/2023 a 31/03/2023  
Solicitação de Viagem 

 
Solicitação Proposto Solicitante Superior Tipo Situação Motivo 

Período Trecho 
Quantidade 

Diárias 
(R$) 

Passagens e 
Taxas (R$) 

Total (R$) 
Início Término Origem Destino Transporte 

000101/23 Denise Fernandes CRS IFC IFC Nacional Cancelada Nacional –  
A Serviço 

07/03 10/03 Rio do Sul Abelardo Luz Oficial 3,0 902,70 0,00 902,70 
10/03 10/03 Abelardo Luz Rio do Sul Oficial 0,5 150,45 0,00 150,45 

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00 
Subtotal 3,5 1.053,15 0,00 1.053,15 

Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 83,28 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 969,87 

000102/23 Ana Paula 
Fassina 

CRS IFC IFC Nacional Concluída Nacional –  
A Serviço 

14/03 15/03 Rio do Sul Blumenau Oficial 1,0 300,90 0,00 300,90 
15/03 15/03 Blumenau Rio do Sul Oficial 0,5 150,45 0,00 150,45 

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00 
Subtotal 1,5 451,35 0,00 451,35 

Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 58,92 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 392,43 

000103/23 Denise Fernandes CRS IFC IFC Nacional Concluída Nacional –  
A Serviço 

07/03 10/03 Rio do Sul Abelardo Luz Oficial 3,0 902,70 0,00 902,70 
10/03 10/03 Abelardo Luz Rio do Sul Oficial 0,5 150,45 0,00 150,45 

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00 
Subtotal 3,5 1.053,15 0,00 1.053,15 

Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 83,28 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 969,87 

000124/23 Osvaldo Bluning CRS IFC IFC Nacional Concluída Nacional –  
A Serviço 

03/03 03/03 Rio do Sul Otacílio Costa Oficial 0,0 0,00 0,00 0,00 
03/03 03/03 Otacílio Costa Rio do Sul Oficial 0,5 150,45 0,00 150,45 

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00 
Subtotal 0,5 150,45 0,00 150,45 

Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 20,82 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 129,63 

000162/23 Lauri Joao 
Marconatto 

CRS IFC IFC Nacional Concluída Nacional –  
A Serviço 

24/03 24/03 Rio do Sul Joaçaba Oficial 0,0 0,00 0,00 0,00 
24/03 24/03 Joaçaba Rio do Sul Oficial 0,5 150,45 0,00 150,45 

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00 
Subtotal 0,5 150,45 0,00 150,45 

Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 20,82 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 129,63 

000176/23 Antônio Marcos 
Alves 

CRS IFC IFC Nacional Concluída Nacional –  
A Serviço 

14/03 14/03 Rio do Sul Navegantes Oficial 0,0 0,00 0,00 0,00 
14/03 14/03 Navegantes Rio do Sul Oficial 0,5 150,45 0,00 150,45 

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00 
Subtotal 0,5 150,45 0,00 150,45 

Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 20,82 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 129,63 

000177/23 Antônio Marcos 
Alves 

CRS IFC IFC Nacional Concluída Nacional –  
A Serviço 

17/03 17/03 Rio do Sul Navegantes Oficial 0,0 0,00 0,00 0,00 
17/03 17/03 Navegantes Rio do Sul Oficial 0,5 150,45 0,00 150,45 
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Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00 
Subtotal 0,5 150,45 0,00 150,45 

Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 20,82 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 129,63 

000190/23 Ellenise Elsa E. 
Bicalho 

CRS IFC IFC Nacional Concluída Nacional –  
A Serviço 

15/03 16/03 Rio do Sul Blumenau Oficial 1,0 300,90 0,00 300,90 
16/03 16/03 Blumenau Rio do Sul Oficial 0,5 150,45 0,00 150,45 

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00 
Subtotal 1,5 451,35 0,00 451,35 

Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 41,64 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 409,71 

000192/23 Rogerio Krause CRS IFC IFC Nacional Concluída Nacional –  
A Serviço 

21/03 22/03 Rio do Sul Blumenau Oficial 1,0 300,90 0,00 300,90 
22/03 22/03 Blumenau Rio do Sul Oficial 0,5 150,45 0,00 150,45 

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00 
Subtotal 1,5 451,35 0,00 451,35 

Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 65,54 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 385,81 

000212/23 Adriano Becker CRS IFC IFC Nacional Concluída Nacional –  
A Serviço 

28/03 29/03 Rio do Sul Brusque Oficial 1,0 342,23 0,00 342,23 
29/03 29/03 Brusque Rio do Sul Oficial 0,5 171,12 0,00 171,12 

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00 
Subtotal 1,5 513,35 0,00 513,35 

Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 41,64 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 471,71 

000213/23 André Kuhn 
Raupp 

CRS IFC IFC Nacional Concluída Nacional –  
A Serviço 

28/03 29/03 Rio do Sul Brusque Oficial 1,0 342,23 0,00 342,23 
29/03 29/03 Brusque Rio do Sul Oficial 0,5 171,12 0,00 171,12 

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00 
Subtotal 1,5 513,35 0,00 513,35 

Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 41,64 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 471,71 

000226/23 Osvaldo Bluning CRS IFC IFC Nacional Concluída Nacional –  
A Serviço 

17/03 18/03 Rio do Sul Florianópolis Oficial 1,0 341,02 0,00 341,02 
18/03 18/03 Florianópolis Rio do Sul Oficial 0,5 170,51 0,00 170,51 

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00 
Subtotal 1,5 511,53 0,00 511,53 

Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 20,82 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 490,71 

000240/23 Marcio 
Rampelotti 

CRS IFC IFC Nacional Concluída Nacional –  
A Serviço 

28/03 29/03 Rio do Sul Brusque Oficial 1,0 300,90 0,00 300,90 
29/03 29/03 Brusque Rio do Sul Oficial 0,5 150,45 0,00 150,45 

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00 
Subtotal 1,5 451,35 0,00 451,35 

Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 41,64 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 409,71 

000279/23 Marcio 
Rampelotti 

CRS IFC IFC Nacional Concluída Nacional –  
A Serviço 

22/03 22/03 Rio do Sul Florianópolis Oficial 0,0 0,00 0,00 0,00 
22/03 22/03 Florianópolis Rio do Sul Oficial 0,5 170,51 0,00 170,51 

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00 
Subtotal 0,5 170,51 0,00 170,51 

Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 20,82 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 149,69 

000280/23 André Kuhn 
Raupp 

CRS IFC IFC Nacional Concluída Nacional –  
A Serviço 

22/03 22/03 Rio do Sul Florianópolis Oficial 0,0 0,00 0,00 0,00 
22/03 22/03 Florianópolis Rio do Sul Oficial 0,5 193,93 0,00 193,93 

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00 
Subtotal 0,5 193,93 0,00 193,93 
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Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 20,82 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 173,11 

000281/23 André Munzlinger CRS IFC IFC Nacional Concluída Nacional –  
A Serviço 

22/03 22/03 Rio do Sul Florianópolis Oficial 0,0 0,00 0,00 0,00 
22/03 22/03 Florianópolis Rio do Sul Oficial 0,5 170,51 0,00 170,51 

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00 
Subtotal 0,5 170,51 0,00 170,51 

Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 20,82 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 149,69 

000289/23 Isabel C. Muller CRS IFC IFC Nacional Concluída Nacional –  
A Serviço 

28/03 29/03 Rio do Sul Brusque Oficial 1,0 342,23 0,00 342,23 
29/03 29/03 Brusque Rio do Sul Oficial 0,5 171,12 0,00 171,12 

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00 
Subtotal 1,5 513,35 0,00 513,35 

Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 41,64 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 471,71 

000304/23 Antônio Marcos 
Alves 

CRS IFC IFC Nacional Concluída Nacional –  
A Serviço 

28/03 29/03 Rio do Sul Brusque Oficial 1,0 300,90 0,00 300,90 
29/03 29/03 Brusque Rio do Sul Oficial 0,5 150,45 0,00 150,45 

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00 
Subtotal 1,5 451,35 0,00 451,35 

Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 41,64 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 409,71 

000305/23 Antônio Marcos 
Alves 

CRS IFC IFC Nacional Concluída Nacional -  
A Serviço 

18/03 19/03 Rio do Sul Lages Oficial 1,0 300,90 0,00 300,90 
19/03 19/03 Lages Rio do Sul Oficial 0,5 150,45 0,00 150,45 

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00 
Subtotal 1,5 451,35 0,00 451,35 

Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 0,00 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 451,35 

000338/23 Sergio Luís 
Kreusch 

CRS IFC IFC Nacional Concluída Nacional - A 
Serviço 

30/03 30/03 Rio do Sul São C.do Sul Oficial 0,0 0,00 0,00 0,00 
30/03 30/03 São C.do Sul Rio do Sul Oficial 0,5 150,45 0,00 150,45 

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00 
Subtotal 0,5 150,45 0,00 150,45 

Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 20,82 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 129,63 

Subtotal Geral 26,0 8.153,18 0,00 8.153,18 
Total (R$) 7.424,94 
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Aniversariantes Março 2023 

06 / 03 Lucas Feitosa Nicolau 

09 / 03 Rafael da Rosa Couto 

10 / 03 Tayana Cruz de Souza 

11 / 03 Daniel Gomes Soares 

11 / 03 Mauricio Perin da Rosa 

12 / 03 Rogerio Sousa Pires 

12 / 03 Warllem Xavier Matoso (MT) 
13 / 03 João Célio de Araújo 

14 / 03 César Ademar Hermes 

24 / 03 Tamiris Possamai 
25 / 03 Cicero Teófilo Berton 

26 / 03 Matheus dos Santos Barnabé 

28 / 03 Helmuth dos Santos 

28 / 03 Marco Vinícius da Silva Granez 
 


